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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 6.002, DE 12 DE AGOSTO DE 2005. 

CRIA E DESIGNA ESCOLA MUNICIPAL. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - É criada e designada "ESCOLA MUNICIPAL 
INFANTIL DO LOTEAMENTO OURO VERDE", a escola que funcionará na Rua 
Bramante Mion, esquina com a Rua "A", Loteamento Ouro Verde, nesta cidade. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos doze dias do mês de agosto d 	 e cinco. 

Regre-se e Publique-se 

Patricia Brun Perizzolo 
Procuradora-Geral do Município 

Processo n° 6548, de 10.08.2005. 
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